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LEI Nº 5.057, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

  

Autoriza a criação do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa dos Animais e dá outras 

providências. 

 
 O povo de Lagoa Santa, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a implantação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 

dos Animais pela Prefeitura de Lagoa Santa.  

 

Art. 2º O referido Conselho será instrumento de políticas públicas municipais de 

destinação e gerenciamento de receitas e meios para o desenvolvimento e a execução de ações 

voltadas à saúde, proteção, defesa e ao bem-estar dos animais no município. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  

 


